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Proposta de resolução
N.º 23

Proposta de resolução Alteração

23. Congratula-se com o acordo 
tripartido entre o Parlamento Europeu, o 
Conselho e a Comissão, que constitui um 
passo para o reforço das regras sobre os 
grupos de pressão em vigor, bem como de 
colmatar lacunas;  considera, no entanto, 
que as instituições não devem ficar por aí, 
e que devem, pelo contrário, continuar a 
adotar medidas legislativas vinculativas 
para todas as instituições e agências da UE;

23. Congratula-se com as tentativas de 
chegar a um acordo tripartido entre o 
Parlamento Europeu, o Conselho e a 
Comissão, que constituíram um passo para 
o reforço das regras sobre os grupos de 
pressão em vigor, bem como de colmatar 
lacunas; considera que as instituições não 
devem ficar por aí, e que devem, pelo 
contrário, continuar a adotar medidas 
legislativas vinculativas para todas as 
instituições e agências da UE;
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